
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

lNDICAÇÃO N° 138/2017

0 Vereador lDELBRANDO SILVA DE FREITAS,  no uso de suas
atribuições,comamparonoartigo110incisoVllI,doRegimentolnternoCameral,

propõe  ao  Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser
encaminhada a Secretaria Municipal de Governo, para a seguinte ação:  Oue o
E^X_e_CTfiv?  T.unifipal. erpe_nhe  todos  os  esforços  ne:essári;s,  ju;tó  -à
S=c.ret£rja  Munj_cjpa,  de  obras  e  serv,ços  urbànos  pa,ra  cons;rújr,  :;à
cj_c,pvja, uma pjsta para camjnhada e uma acac,emja áo ar ,jvre no e;torno
da Lagoa Augusto Ruschi no Nlunicipio de Pedro Canário/ES.

JUSTIFICATIVA

A segurança dos ciclistas e praticantes da  caminhada são os principais
benefícios apresentados para os que reivindicam tal obra.

Em  se tratando de  um  local  plano, favorece a  prática desses esportes,
cujo número de adeptos se apresenta em escala sempre crescente.

Com  isso,  poderemos notar uma considerável melhora no ordenamento
do fluxo do tráfego local, reduzindo ainda o risco de acidentes com os pedestres
e bicicletas que transitam entre os veículos.

A construção da academia ao ar livre vem valorizar o bairro e beneficiar
os moradores com uma área também segura para o lazer de crianças, jovens e
adultos.

Contando com o apoio dos colegas Vereadores, estou certo de que o Sr. Prefeito
está atento às reivindicações de seus munícipes.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  Pedro  Canário,  Estado do  Espírito
Santos.

Em  12 de Junho de 2017.
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